EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
MENOR PREÇO POR ITEM

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES EM ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS BORGES/RS.
		
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representado pelo Prefeito Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, cadastrado sob CPF 536.281.440.00, residente e domiciliado na Avenida Salto do Jacuí N° 308, Município de Campos Borges/RS torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta o Processo de Licitação Nº 36/2020 na Modalidade de Pregão Presencial Nº 11/2020, do tipo Menor Preço por item, e que às 9h00min do dia 23 de junho de 2020, na sala do departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, localizada no endereço acima mencionado, se reunirão, em Sessão Pública, a Pregoeira e a Equipe de Apoio designados pela Portaria N° 10.429 de 08 de maio de 2019, com a finalidade de receber e julgar os envelopes contendo documentos para credenciamento, propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de veículos novos destinados para atender as necessidades em atividades desenvolvidas nas secretarias municipais de Campos Borges/RS processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1.281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.

1 DO OBJETO
0. O objeto do presente edital de licitação tem por finalidade a aquisição de veículos novos destinados para atender as necessidades em atividades desenvolvidas nas secretarias municipais de Campos Borges/RS, conforme está sendo solicitado no Termo de Referência (Anexo I)
0. O presente edital de licitação tem a finalidade de adquirir os veículos que já haviam sido contratados através do Processo de Licitação n° 11/2020 Pregão Presencial N° 06/2020, Contrato N° 51/2020, visto que a empresa vencedora do certame se beneficiou de todos os prazos previstos no contrato, e não realizou a entrega dos itens, dessa forma a empresa colocada em segundo lugar do certame foi convocada para a cobertura da proposta da primeira colocada, e manifestou desinteresse em fazer.
0. Como é de suma importância a aquisição desses veículos, a administração resolveu repetir o processo de licitação, para agilizar a compra desses veículos, e atingir o objetivo da administração municipal.
[bookmark: _GoBack]1.4 O valor máximo que a administração se propõe a pagar é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por veiculo, com fulcro no Artigo 40 Inciso X da Lei 8.666/93, tendo em vista os recursos que cabem ao orçamento de cada secretaria solicitante.
2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a), diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
2.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento oficial de identificação que contenha foto.
2.2. O CREDENCIAMENTO SERÁ EFETUADO DA SEGUINTE FORMA

2.2.1. A Licitante que se fizer representar diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a) cópia do documento de inscrição na receita federal de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica /CNPJ
b) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
c) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
d) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
e) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
f) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembleia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
g) registro comercial, se empresa individual.

2.2.2. A Licitante representada por procurador deverá apresentar:
a) cópia do documento de inscrição na receita federal de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica /CNPJ
b) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
c) instrumento público ou particular de procuração, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, §1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
d) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da Licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (Modelo Anexo II).
d.1) Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
e) Em ambos os casos (a e b), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

2.3. A Licitante deverá apresentar, ainda, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
2.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Modelo Anexo IV).
2.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à Licitação.
2.6. A documentação referente ao credenciamento, de que tratam o item 2 deste edital de licitação deverão ser apresentadas fora dos envelopes.
2.7. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) Licitante, sob pena de desclassificação.3. DA APRESENTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 


3.1. Feito o credenciamento das empresas que se fizerem presentes no certame, na presença das proponentes e demais presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira receberá os envelopes Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, iniciando pela abertura do Envelope Nº 01 e análise das propostas. 
3.2. Após a hora marcada para recebimento dos envelopes, não será aceita a participação de nenhuma outra proponente, nem permitidos acréscimos, complementos, adendos ou qualquer alteração ao conteúdo dos envelopes, exceto dos preços, na fase de lances verbais. 
3.3. Para participar do certame, a Licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de N° 1 e N° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:
Envelope N° 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
EDITAL LICITAÇÃO N° 036/2020 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 11/2020
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: (razão social)
CNPJ:

	


Envelope N° 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
EDITAL DE LICITAÇÃO N°036/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (razão social)
CPNJ:

	4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. A Proposta impressa deverá estar assinada pela Licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, constando o CNPJ, a razão social, endereço, e-mail e telefone atualizados e incluirá:
a) Planilha de preço com a descrição completa do produto ofertado, quantidade, MARCA, MODELO, preço unitário e total.
b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
c) Os formulários constantes dos anexos deste instrumento convocatório deverão ser identificados pela Empresa, com carimbo e assinatura do proponente. Se o licitante optar por formulário próprio e padronizado da Empresa, deverá a proposta conter todos os itens dos anexos do instrumento convocatório, na mesma ordem e forma.
d) Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, lucros, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, ou, ainda, despesas com transporte, frete ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora, e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, mas relativas ao objeto desta licitação.
e) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da licitante.
f) Prospectos e/ou catálogos dos produtos ofertados contendo o modelo, as especificações técnicas do mesmo, em original e/ou RUBRICADO E CARIMBADO, pelo representante legal da empresa.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
5.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
5.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
5.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
5.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à Licitante, obedecida a ordem prevista nos Itens 6.3 e 6.4.
5.5.1 Dada a palavra à licitante, esta disporá de até três (3) minutos para apresentar nova proposta.
5.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
5.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,5% (zero virgula cinco  por cento) do menor valor ofertado para o item do objeto do edital.
5.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes do item 12 deste edital.
5.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na exclusão da Licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
5.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
5.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
5.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o (a) Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilhas, decidindo motivadamente a respeito.
5.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

OBSERVAÇÃO 1: PODERÃO SER ACEITAS AS PROPOSTAS EM QUE SE CONSTATEM ERROS DE CÁLCULOS NOS PREÇOS PROPOSTOS, RESERVANDO-SE A COMISSÃO DE LICITAÇÕES O DIREITO DE CORRIGI-LOS NA FORMA SEGUINTE:
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto da multiplicação.
b) O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.

5.13 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) contiverem opções de preços alternativos;
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital;
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
f) não haver indicação de MARCA E MODELO dos produtos, objetos do certame.

OBSERVAÇÃO 2: QUAISQUER INSERÇÕES NA PROPOSTA QUE VISEM MODIFICAR, EXTINGUIR OU CRIAR DIREITOS, SEM PREVISÃO NO EDITAL, SERÃO TIDAS COMO INEXISTENTES, APROVEITANDO-SE A PROPOSTA NO QUE NÃO FOR CONFLITANTE COM O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

5.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
5.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 3.5 e 3.5.1, deste edital.

OBSERVAÇÃO 3: A RODADA DE LANCES E/OU DISPUTA DE LANCES ENCERRA-SE NO MOMENTO EM QUE HAVENDO PELO MENOS DUAS EMPRESAS COMPETINDO E UMA DELAS DECLINAR, NESTE EXATO MOMENTO ENCERRA-SE AUTOMATICAMENTE A DISPUTA DE LANCES, SENDO CONSIDERADA VENCEDORA O ÚLTIMO LANCE OFERTADO PELA EMPRESA QUE NÃO DECLINOU, PASSANDO NESTE MOMENTO A APLICAÇÃO DAS REGRAS DE DESEMPATE.

5.16- Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
5.17 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do de cada item, objeto deste edital.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 5.15. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
5.18 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 5.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
5.19 O disposto nos itens 5.15 a 5.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
5.20 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
5.21 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste edital.
5.22 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as Licitantes presentes.
6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidos do município de Campos Borges/RS

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial no caso de empresa individual;
b) Cópia autenticada da Cédula de Identidade e/ou CPF dos diretores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Declaração de que não pesa contra si inidaneidade, podendo ser emitida pela internet ou conforme, (Modelo Anexo V);
g) Declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo V)

OBSERVAÇÃO 04 - SERÃO DISPENSADOS DA APRESENTAÇÃO, NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, OS DOCUMENTOS QUE A EMPRESA JÁ HOUVER APRESENTADO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, PREVISTO NO ITEM 2 DESTE EDITAL.

6.3. REGULARIDADE FISCAL
6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) ou do Município (ALVARÁ), se houver, relativo ao domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
6.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos, abrangendo as contribuições previdenciárias (Certidão Conjunta PGFN/RFB).
6.3.3 Prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
6.3.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual;  
6.3.5 Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:
6.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Líeis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.4.2 Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal N° 4.358/02 (Modelo Anexo VI).

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.

OBSERVAÇÃO 5: TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO PRESENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR TABELIÃO, OU POR SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (INTERNET) FICARÃO SUJEITOS À VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE SEUS DADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

· A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 2.4 que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 6.3,  deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
· O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
· O benefício de que trata o item 2.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

OBSERVAÇÃO 6: O ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO QUE NÃO FOR ABERTO FICARÁ EM PODER DO  (A) PREGOEIRO (A) PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, DEVENDO A LICITANTE RETIRÁ-LO, APÓS AQUELE PERÍODO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE INUTILIZAÇÃO DO ENVELOPE. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1 Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
7.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
7.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
7.4  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

8.DA ADJUDICAÇÃO
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente certame.
8.2  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às Licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante.

9. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Os veículos objeto deste edital de licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após envio da ordem de compra ou nota de empenho, que serão enviados por e-mail ou poderão ser retirados junto ao setor de empenhos da prefeitura municipal de Campos Borges/RS.
9.2. Os veículos objeto deste edital de licitação deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros, no seguinte local:
9.2.1 Na prefeitura municipal de Campos Borges/RS, situada na Praça Treze de Abril n° 302, no município de Campos Borges/RS, em horário de expediente externo.
9.3 A Nota Fiscal deve obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter em local de fácil visualização a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do pagamento; 
9.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
9.5 Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

OBSERVAÇÃO 07: O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM 9.1 DESTE EDITAL, PODERÁ SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, COM A AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA POR ESCRITO E PROTOCOLADO JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO 
10.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei Municipal N° 1.637 de 05 de Fevereiro de 2020.
04 SEC MUN DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL
2034 MANUT E AMPLIAÇÃO DA ÁGUA POTÁVEL
44.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE
RV- 01,1049

07 SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
07.02 DIV DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
44.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE
RV- 01,1049

10.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos objeto deste edital de licitação e mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, ou secretario responsável pela secretaria ou órgão requisitante.
10.2.  Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos.
10.3. Correrão por conta do Fornecedor as despesas com embalagens, frete e seguro para entrega dos produtos objeto deste edital de licitação.
10.4. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
10.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
10.6. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação.

11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1. Os preços registrados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
11.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação através de documentos e requerimento protocolado  junto a prefeitura municipal. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
11.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Pregão ou de Contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
12.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Licitante tenha junto ao Município;
12.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
12.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A fiscalização do fornecimento do objeto deste edital de licitação, caberá diretamente ao Prefeito Municipal, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
13.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o objeto do edital que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
13.3. As irregularidades constatadas pelo fiscal deverão ser comunicadas a empresa fornecedora do objeto deste edital, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através dos e-mails licita@camposborges.rs.gov.rs, licita.camposborges@gmail.com. 
14.2. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital poderão encaminhar, à Comissão Permanente de Licitação, pedidos de esclarecimentos, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs; licita.camposborges@gmail.com, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
14.3. Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser apresentadas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril, nº 302, Centro, Campos Borges/RS e dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo previsto no item anterior. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
14.5. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.
14.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
14.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na proposta e/ou documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
14.8. Todos os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Campos Borges/RS, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
14.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.
14.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).
14.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
14.12. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de contrato ou de pedido de compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.13. É facultado ao (a) pregoeiro (a), ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.14. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
14.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta.
14.16. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação.
14.17. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafos 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93.
14.18. Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no site  www.camposborges.rs.gov.br. Portanto, fica sob a inteira responsabilidade dos interessados que retiraram o instrumento convocatório o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Administração, que poderão ocorrer a qualquer momento.
14.19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência
b) Anexo II – Modelo de Credenciamento. 
c) Anexo III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
d) Anexo IV – Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa. 
e) Anexo V – Declaração de Idoneidade e Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público. 
f) Anexo VI – Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF.
g) Anexo VII- Minuta do Contrato

15. DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Campos Borges/RS, 08 de Junho de 2020.

EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal





















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO 
1.1 Aquisição de veículos novos destinados para atender as necessidades em atividades desenvolvidas nas secretarias municipais de Campos Borges/RS, conforme segue na tabela abaixo:
	ITEM
	QTD
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL
	UNID
REQUIS.

	01
	02
	VEÍCULO NOVO, ZERO KM, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS:
· Veículo tipo caminhonete para transporte de cargas, com no mínimo 2 (dois) lugares, 
· Original de fábrica, ano de modelo/fabricação 2020/2021;
· Cor sólida;
· Motor de no mínimo 1.4, no mínimo 88 CV, 
· Movido a gasolina, álcool ou Flex;
· Proteção de motor e cárter;  
· Câmbio manual mecânico, de no mínimo cinco marchas;
· Pneus de no mínimo 14 polegadas, radiais, sem uso de câmaras, possuir estepe;
· Tanque de combustível de no mínimo 45 litros;
· Duas portas;
· Som, antena, autofalante, rádio no mínimo AM/FM, entrada USB;
· Ar condicionado (quente e frio);
· Direção elétrica ou hidráiulica;
· Air Bag  duplo;
· Sistema de freios a disco e tambor e com ABS;      
· Capacidade de carga útil de no mínimo 700  kg, equipada com protetor de caçamba. 
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 01 ANO.  DEMAIS ITENS CONFORME EXIGIDOS PELO CÓDIGO   NACIONAL DE TRÂNSITO. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, PRIMEIRA REVISÃO GRATUITA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO MAXIMO 250 KM.
	
R$
65.330,00

	
R$
130.660, 00

	
(01 unidade)
SEC. MUN. DE INF. E MEIO AMBIENTE

(01 unidade)
SEC. MUN. DE DESENV. ECONOMICO

	
	R$ 130.660, 00 



1.2 O valor máximo que a administração se propõe a pagar é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por veiculo, com fulcro no Artigo 40 Inciso X da Lei 8.666/93, tendo em vista os recursos que cabem ao orçamento de cada secretaria solicitante.

2. CONCEITO
2.1 Este Termo de Referencia/projeto básico tem como finalidade especificar detalhamentos do objeto a ser licitado e sua importancia para a administração pública municipal, colocando as caracteristicas mínimas do produto, prazos, valor referencia, garantia, entre outros, conforme Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública. Onde menciona que o Projeto básico é o detalhamento do objeto de modo a permitir a perfeita identificação do que é pretendido pelo órgão licitante, bem como, precisar as circunstancias e modo de realização.

3. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
3.1 Esse edital de licitação esta sendo realizado com base na Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1.281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.  


5. JUSTIFICATIVA:
5.1 Para as atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico o veículo que será adquirido ira viabilizar muito nas atividades que são realizadas diariamente na manutenção das redes de água potável que abastecem as residências no interior do município de Campos Borges/RS.  
5.2 Para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente estes veículos vão garantir melhor atendimento nas áreas rurais e urbanas do município, pois como é de conhecimento a prioridade da administração é a manutenção das estradas do interior, e as máquinas e veículos estão diariamente em funcionamento, uma vez que precisa de ferramentas para dar assistência nos maquinários, ou quando precisa do mecânico, o veiculo que será adquirido poderá auxiliar para que as atividades não parem, entre outras necessidades que a secretaria de infraestrutura e meio ambiente necessita.
5.3 Os principais objetivos são reduzir os excessivos custos nas manutenções preventivas e corretivas apresentadas pelos veículos que estão em atividade, tendo em vista o tempo de vida útil dos mesmos e atender de maneira satisfatória e eficaz as necessidades das secretarias.  
6.  PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues na sede do Centro Administrativo, localizada na Praça Treze de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, no horário de expediente, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min;
6.2. Os veículos objeto deste edital de licitação, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após envio da ordem de compra ou nota de empenho, que serão enviados por e-mail ou poderão ser retirados junto ao setor de empenhos da prefeitura municipal de Campos Borges/RS.

6.3 O prazo de que trata o item 6.2 deste edital, poderá ser prorrogado por igual período, com a autorização da administração municipal, mediante solicitação devidamente justificada por escrito e protocolado junto ao setor de protocolos do município de Campos Borges/RS.

6.4 A empresa vencedora deverá prestar ou apresentar relação das empresas que prestarão assistência técnica nos equipamentos durante o período de garantia, com reposição de peças originais (quando for o caso), no momento da entrega, anexada junto à nota fiscal;
6.5 Os veículos, objeto desta licitação, deverão obedecer aos seguintes critérios para a entrega: 
a) Os veículos deverão ser entregues em condições de utilização imediata e com todos os componentes, de acordo com as normas do fabricante;
b) Os veículos deverão ser entregues montados e prontos, sem qualquer pendência de componentes principais ou acessórios; 
c) Os veículos deverão também estar isentos de quaisquer defeitos de fabricação, amassados ou arranhões. Caso algum produto apresente defeito, será imediatamente devolvido à contratada para substituição em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, assim como, aqueles que forem entregues desmontados ou sem condições para sua instalação, sob pena de multa
6.6. A fiscalização do fornecimento do objeto deste edital de licitação, caberá diretamente ao Prefeito Municipal, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
6.7. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o objeto do edital que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
6.8 As irregularidades constatadas pelo fiscal deverão ser comunicadas a empresa fornecedora do objeto deste edital, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
7.  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
7.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Prefeito Municipal Sr. Everaldo da Silva Moraes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
7.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 


8. GARANTIA: 
8.1 Para todos os veiculos deverá ser dada a garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, contado a partir da data de entrega, sendo que durante o periodo de garantia, as trocas de óleo e filtro decorrentes das revisões programadas no referido manual, correm por conta do Municipio. Serviço de garantia ou revisão que estejam em distãncia superior a 250 Km do Município de Campos Borges/RS, emplacados e licenciados em nome da prefeitura municipal de Campos Borges/RS, caberão ao licitante vencedor, às suas expensas, executar o transporte, com retirada e devolução com prazo não superior a 05 dias úteis. 
8.2 Durante o Prazo de garantia dos serviços, o conserto de peças e a substituiçao de peças se dará por genuinas, bem como os materiais líquidos, óleos que se façam necessário para o conserto são de responsabilidade exclusiva do licitante 
8.3 Os veículos deverão  ser entregues no Município de Campos Borges, com todos os equipamentos e acessórios exigido pelo Código Brasileiro de transito e demais normas que regem a  materia, como estepe, triângulo, chaves de rodas, macaco, extintor, de incêndio, cintos de segurança, dentre outros.

9. DA VALIDADE DA PROPOSTA
9.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

10. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
10.1. A administração pública de Campos Borges/RS se propõe a pagar para a aquisição dos veículos descritos no Termo de Referência os seguintes valores:
10.2. O custo estimado foi apurado com base em valores adquiridos através de solicitação de orçamento com varias empresas que atuam no ramo pertinente ao objeto ora licitado.

11. FORMA DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens, mediante apresentação de nota fiscal com o devido recebimento da Secretaria Municipal Requisitante.
11.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
11.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.


Campos Borges/RS, 08 de Junho de 2020.




EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL





JACKSON GABRIEL MORAES RODRIGUES
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

ANEXO II
MODELO DE CREDENCIAMENTO

        Através do presente, a empresa...........................................cadastrada sob N° CNPJ ..............................situada na rua............................, localizada na cidade de .........................................../........., credenciamos o (a) Sr.(a) .............................................................,portador(a) da Cédula de Identidade nº .......................................... e CPF nº ..............................................., residente e domiciliado na cidade de ................................../........, participar da licitação instaurada pelo Município de Campos Borges/RS, Modalidade de Pregão, sob o nº 11/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.



...........................................
(data)

............................................................
Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da empresa


Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



(Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço completo).................................., inscrita no CNPJ sob n.° ..................................., neste ato representada pelo (a) sr (a) ...............................,cadastrado (a) sob número do CPF..................... , residente e domiciliado na cidade de ..............................., no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório nº 036/2020 – Pregão Presencial nº 011/2020, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

Por ser verdade assina a presente.


                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de 2020.
			(cidade/estado)





Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

[bookmark: MODELO_DE_DECLARAÇÃO_DE_PLENO_ATENDIMENT]ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, situada na rua____________________, localizada na cidade de _____________________/____,  por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 036/2020 – Pregão Presencial nº 011/2020, que:

(     ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(   ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(  ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de 2020.
			(cidade/estado)

___________________________
Nome do responsável/procurador

					_______________________
Contador da Empresa/ N° CRC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA


(Razão Social da empresa) .................................................., cadastrada sob CNPJ .............................., situada na rua........................., localizada na cidade de ....................................../..........., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 


(        ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(       ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____________________/_____, em _____ de ____________________ de 2020.




____________________________
                        Assinatura do representante legal da empresa
CNPJ 




PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 


ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7.º, INCISO XXXIII, DA CF


A empresa ............................................., cadastrada sob CNPJ n°.................................., situada na rua..................., na cidade de ........................................../................, vem por meio deste declarar para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial SRP nº 011/2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.




___________________/____, em ________ de ___________ de 2020.



___________________
Representante Legal


ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO COMPROMISSO DE ENTREGA DE MERCADORIA 
Nº......./2020


AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES EM ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS BORGES/RS.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS,  Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, cadastrado sob CPF nº 536.281.440.00, residente e domiciliado na Avenida Salto do Jacuí n° 308, na cidade de Campos Borges/RS, aqui denominada CONTRATANTE e ,......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a).........(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ N° .......................................... representado neste ato por ..................................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº..............................., residente e domiciliado na............................, localizada na cidade de ............................./........, doravante denominado CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 	O presente Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 036/2020 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 36/2020, Pregão Presencial Nº 11/2020

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 A contratada na qualidade de vencedora do, o qual está vinculado a este instrumento Processo de Licitação N° 036/2020 – Modalidade Pregão Presencial Nº 011/2020de contrato se compromete a realizar a entrega para a CONTRATANTE do seguinte objeto:

	ITEM
	QTD
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	


	
	
	
	
	
	




2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
2.1 O pagamento dos bens constantes do objeto, serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em parcela única em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento.
2.2 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
2.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensarão a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
3.1 - Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes das seguintes dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei Municipal N°1.637 de 05 de Fevereiro  de 2020.
04 SEC MUN DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL
2034 MANUT E AMPLIAÇÃO DA ÁGUA POTÁVEL
44.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE
RV 01,1049

07 SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
07.02 DIV DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
44.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE
RV 01,1049

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGA:
4.1. Os bens licitados deverão ser entregues na sede do Centro Administrativo, localizada na Praça Treze de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, no horário de expediente, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min;
4.2. Os veículos objeto deste edital de licitação, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após envio da ordem de compra ou nota de empenho, que serão enviados por e-mail ou poderão ser retirados junto ao setor de empenhos da prefeitura municipal de Campos Borges/RS.
4.3 O prazo de que trata o item 4.2 deste edital, poderá ser prorrogado por igual período, com a autorização da administração municipal, mediante solicitação devidamente justificada por escrito e protocolado junto ao setor de protocolos do município de Campos Borges/RS.
4.4 A empresa vencedora deverá prestar ou apresentar relação das empresas que prestarão assistência técnica nos equipamentos durante o período de garantia, com reposição de peças originais (quando for o caso), no momento da entrega, anexada junto à nota fiscal;
4.5 Os veículos, objeto desta licitação, deverão obedecer aos seguintes critérios para a entrega: 
a) Os veículos deverão ser entregues em condições de utilização imediata e com todos os componentes, de acordo com as normas do fabricante;
b) Os veículos deverão ser entregues montados e prontos, sem qualquer pendência de componentes principais ou acessórios; 
c) Os veículos deverão também estar isentos de quaisquer defeitos de fabricação, amassados ou arranhões. Caso algum produto apresente defeito, será imediatamente devolvido à contratada para substituição em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, assim como, aqueles que forem entregues desmontados ou sem condições para sua instalação, sob pena de multa

5.  CLAUSULA QUINTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
5.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Prefeito Municipal Sr. Everaldo da Silva Moraes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
5.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
5.3. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o objeto do edital que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
5.4 As irregularidades constatadas pelo fiscal deverão ser comunicadas a empresa fornecedora do objeto deste edital, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas
5.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA: 
6.1 Para todos os veiculos deverá ser dada a garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, contado a partir da data de entrega, sendo que durante o periodo de garantia, as trocas de óleo e filtro decorrentes das revisões programadas no referido manual, correm por conta do Municipio. Serviço de garantia ou revisão que estejam em distãncia superior a 250 Km do Município de Campos Borges/RS, emplacados e licenciados em nome da prefeitura municipal de Campos Borges/RS, caberão ao licitante vencedor, às suas expensas, executar o transporte, com retirada e devolução com prazo não superior a 05 dias úteis. 
.
6.2 Durante o Prazo de garantia dos serviços, o conserto de peças e a substituiçao de peças se dará por genuinas, bem como os materiais líquidos, óleos que se façam necessário para o conserto são de responsabilidade exclusiva do licitante 
6.3 Os veículos deverão  ser entregues no Município de Campos Borges/RS, com todos os equipamentos e acessórios exigido pelo Código Brasileiro de transito e demais normas que regem a  materia, como estepe, triângulo, chaves de rodas, macaco, extintor, de incêndio, cintos de segurança, dentre outros.

7. CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
7.1. Dos Direitos
7.1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;
7.1.2. da CONTRATADA:
I. perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

7.2. Das Obrigações
7.2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
7.2.2. da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais,
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
8.1. Os preços registrados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
8.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação através de documentos e requerimento protocolado  junto a prefeitura municipal. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:
9.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93.
§ 1º - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
§ 2º - A rescisão unilateral da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no pagamento de duas parcelas mensais a título de desmobilização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1 Caso a CONTRATADA não cumpra os compromissos assumidos neste contrato, serão a ela aplicadas as seguintes penalidades:
10.1.1 Pelo atraso injustificado na entrega do produto, objeto deste instrumento contratual, fica a CONTRATADA sujeita as penalidades previstas no caput do art. 86, da Lei federal 8.666/93.
10.1.2 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato.
10.1.3 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93.
10.1.4 Responderá a CONTRATADA, em caso de descumprimento do contrato, por eventuais perdas e danos ao Erário Público;
10.1.5 Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.
10.1.6 Declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.
10.1.7 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
11.1 A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos será aplicada as seguintes penalidades:
a) Pelo atraso injustificado na entrega do Produto, objeto deste instrumento contratual, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, na seguinte conformidade;
b) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666-93.
a) Responderá a contratada em caso de descumprimento do contrato por eventuais perdas e danos ao Erário Público;
b) Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
12.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


Campos Borges, .......... de ...............de 2020.






___________________________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



________________________________
EMPRESA
CONTRATADA


TESTEMUNHAS
NOME
CPF

NOME
COF








